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ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA MOTIVO

399
JOSEILTON FERREIRA DO 

NASCIMENTO83478566568

MOSTRA VARAL DE CORDEL 
2026 - ACESSIBILIDADE 

CULTURAL E TECNOLOGIAS 
ANCESTRAIS 

A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NÃO 
É DO PROPONENTE, 

DESCUMPRINDO 
O ITEM 5.4 DO 

EDITAL. RECURSO 
INDEFERIDO POR 

NÃO APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA 

QUE O PROPONENTE 
ENQUADRA-SE NA 

CONDIÇÃO DE PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

6. O indeferimento do recurso contra o Resultado Preliminar da Comprovação de Proponentes 
Cotistas acarretará a eliminação do proponente.

7. Não caberá recurso sobre a decisão da Comissão Recursal.

Salvador, 19 de maio de 2026.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

EDITAL 001/2026 SALVADOR CIRCULA - 1ª CHAMADA
RESULTADO FINAL DO EDITAL SALVADOR CIRCULA E NOMEAÇÃO DOS 

TITULARES E SUPLENTES

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 

Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, 

Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, 

Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações pertinentes, torna público 

o  Resultado Final do Edital 001/2026 Salvador Circula - 1ª Chamada e nomeação de titulares e 

suplentes.

1. Categoria I - Individual.

1.1. Apoio I - Nacional e estadual - R$ 5.000,00.

1.1.1. Propostas titulares por ampla concorrência:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

214 JESSICA SILVA DOS SANTOS

LUZ QUE CONTA HISTÓRIAS: 
FORMAÇÃO EM DIREÇÃO DE 
FOTOGRAFIA PARA O AUDIOVISUAL 
BAIANO.

94,3

306
50.235.016 PEDRO 

FERNANDES MARIGHELLA
CIRCULAÇÃO PEDRO MARIGHELLA - 
MEMORIAL DA RESISTÊNCIA

92,55

1.1.2. Propostas suplentes por ampla concorrência

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

1º SUPLENTE 486
NATUREZA ACÁCIO 

FRANÇA

SAMBA NO CORPO: 
VIVÊNCIAS DE SAMBA DE 

RODA COM MÃE NATUREZA
91,5

2º SUPLENTE 444
MARIA TEREZINHA 
PASSOS DE JESUS 

NOBLAT

“ENCANTARIAS 
NORDESTINAS: HISTÓRIAS 

AUTORAIS VINDAS DA BAHIA 
AO SOLO DO CARIRI”

88,3

3º SUPLENTE 525
STÉFANE SILVA DE 

SOUZA SOUTO

RESIDÊNCIA DE GESTÃO: 
CASA ILHARGA CONVIDA 

TRANSATLÂNTICA
87

4º SUPLENTE 427
OLIVIA ROBERTA 

LIMA SILVA
V BERIMBAU DE RENDA 85,5

5º SUPLENTE 237
BRENO DA SILVA 

SANTOS
ODÙ ORÍKÌ: CAMINHO QUE 

UNE
85,45

6º SUPLENTE 536
ANDREIA DOS 

ANJOS SANTOS
CIRCULAÇÃO FIOS DE CURA 80,2

7º SUPLENTE 506
DANIEL SOTO 

ARAUJO

MARCHA JULHIENSE: 
LAMBES DO 2 DE JULHO NO 
RECÔNCAVO DA LIBERDADE

80

8º SUPLENTE 504
JOLINE TEIXEIRA 

ARAÚJO ANDRADE

CURSO DE FORMAÇÃO COM 
JOLINE ANDRADE - 23ª 

EDIÇÃO
80

9º SUPLENTE 548
ANNE MEIRE 

RIBEIRO CARDOSO 
SANTOS

IMERSÃO EM 
DOCUMENTÁRIO PARA 

CRIAÇÃO DE NARRATIVAS 
DE RESGATE ANCESTRAL

70,5

1.1.3. Propostas titulares reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

212
LIVIA PASSOS NASCIMENTO 

CAVALCANTE
ENTRE NÓS, ARTE, CUIDADO E 

MEMÓRIA
91,75

1.1.4. Propostas suplentes reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
NOTA 
FINAL

1º SUPLENTE 525
STÉFANE SILVA DE SOUZA 

SOUTO

RESIDÊNCIA DE GESTÃO: 
CASA ILHARGA CONVIDA 

TRANSATLÂNTICA
87

 2º SUPLENTE 427
OLIVIA ROBERTA LIMA 

SILVA
V BERIMBAU DE RENDA 85,5

 3º SUPLENTE 237 BRENO DA SILVA SANTOS
ODÙ ORÍKÌ: CAMINHO 

QUE UNE
85,45

4º SUPLENTE 536
ANDREIA DOS ANJOS 

SANTOS
CIRCULAÇÃO FIOS DE 

CURA
80,2

5º SUPLENTE 548
ANNE MEIRE RIBEIRO 

CARDOSO SANTOS

IMERSÃO EM 
DOCUMENTÁRIO PARA 

CRIAÇÃO DE NARRATIVAS 
DE RESGATE ANCESTRAL

70,5

1.2.1. Apoio II - Internacional - R$ 10.000,00.

1. 2. 1. Propostas titulares por ampla concorrência:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

185
15.252.223 

ROBSON SILVA 
SANTOS

RESIDÊNCIA TÉCNICA DE INTERCÂMBIO E FORMAÇÃO EM 
GESTÃO DE PÚBLICOS DAS ARTES CÊNICAS

97,55

374

35.901.735 
JOAO FELIPE 
RODRIGUES 
GUISANDE 

SILVA

KUKAS NA PRAÇA DO MEIO DO MUNDO 97,5

514

17.825.997 
THIAGO 

DA CUNHA 
ROMERO

LUMBRE - INTERCÂMBIO INTERNACIONAL DE ARTE 
DRAG E AFROFABULAÇÃO ENTRE SALVADOR E 
SANTIAGO DE CUBA

97,05

34
LUMA OLIVEIRA 

FLÔRES
PARTICIPAÇÃO NO MERCADO DO FESTIVAL PIXELATL 
2026

95,8

1. 2. 2. Propostas suplentes ampla concorrência:

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

1º SUPLENTE 91
JOSE ENRIQUE 

BULCÃO IGLESIAS

SSA MAPPING EM REDE: 
INTERNACIONALIZAÇÃO E 
INTERCÂMBIO DE ARTES 

DIGITAIS: SALVADOR/FRANÇA

95,8

2º SUPLENTE 523
NATALY SOUSA 

PINHO

LUMINOSA NO MUNDO: 
INTERNACIONALIZAÇÃO 

DO CINEMA LGBTQIA+ DE 
SALVADOR NO SCOTTISH 

QUEER INTERNATIONAL FILM 
FESTIVAL

94,55

3º SUPLENTE 490
CAMILA RUSSO 

NANTES

ENCONTRO COMO TRAVESSIA: 
DESLOCAMENTOS, REDE E 
CRIAÇÃO PARA DANÇAS DE 

SALÃO ALÉM-MAR

92,55

4º SUPLENTE 353
ANA CAROLINA 

NEVES TANAJURA 
MEIRA

PRODUCTION DESIGNERS 
GATHERING (ENCONTRO DE 

DIRETORES DE ARTE)
92,5

5º SUPLENTE 217
EBERTH VINICIUS 
LIMA COUTINHO

XL-UM BALÉ CUIR EM VIENA 88,85

6º SUPLENTE 276
ANA PAULA DE 
BRITO COSTA 

SILVA

NEGO FUGIDO: A VOZ DO 
NOSSO POVO, CIRCULAÇÃO 

2026, MOÇAMBIQUE.
87,5

7º SUPLENTE 118
EDGAR 

GONÇALVES DE 
AZEVEDO NETO

ABLUIR, CORPOS PRETOS, 
ÁGUAS SAGRADAS INSTITUTO 
GUIMARÃES ROSA, MAPUTO, 
JULHO DE 2026 CIRCULAÇÃO 

ARTÍSTICA EM 3 CIDADES

87,5

 8º SUPLENTE 500
RAINA CONRADO 

BIRIBA 
05110597529

PONTES AFRO-ATLÂNTICAS: 
IMERSÃO CURATORIAL 

BRASIL-FRANÇA
87,5

 9º SUPLENTE 107
VLADIMIR 

QUEIROZ DA SILVA

LANÇAMENTO DO LIVRO 
“KAIROS” EM MAPUTO - 

MOÇAMBIQUE
86,5

 10º SUPLENTE 170
DAVI CARAMELO 

MAGALHÃES 
VASQUES

EXPOSIÇÃO: GEOGRAFIAS DO 
INVISÍVEL. ÁREA CENTRAL: 

ARTES VISUAIS LOCAL 
DE REALIZAÇÃO: OSAKA, 

NAOSHIMA E OKAYAMA, JAPÃO 
PERÍODO: 20 A 31 DE JULHO 

DE 2026.

85,25

 11º SUPLENTE 176
CATIA JANAINA 

MATIAS DA SILVA
CORPO-INDUMENTÁRIA: 

TRANSE
84,75
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 12º SUPLENTE 300
MARCELO GALVAO 

GUIMARAES
CONEXÕES 84,5

 13º SUPLENTE 122
RODRIGO 

REBOUÇAS LYRA

AS TRADIÇÕES DO FAZER. 
DESIGN E ARTESANATO 

CRIANDO PONTES. EXIBIÇÃO 
DE 30 OBRAS DE ARTESANATO 

BAIANO SELECIONADAS 
EM TRÊS INSTITUIÇÕES DE 
REFERÊNCIA - INSTITUTO 

GUIMARÃES ROSA (CIDADE 
DO MÉXICO), MUSEO TEXTIL 
DE OAXACA E NO MUSEO DE 
LA CULTURA POPULAR DE 

PUEBLA.

81,55

 14º SUPLENTE 117
ANA CAMILA DE 
SOUZA ESTEVES 

ME

COOPERAÇÃO ENTRE 
FESTIVAIS: BRASIL E RUANDA

81,25

 15º SUPLENTE 113
ANDRÉ LUIZ 

FERNANDES DA 
SILVA

EXPOSIÇÃO PÚBLICA DA ONU 
NO QUAI WILSON (GENEBRA) 

EM AGOSTO DE 2026 - 
CONCURSO INTERNACIONAL 

PARA ARTISTAS DE MINORIAS

80,5

 16º SUPLENTE 156
JURANDY ROQUE 
BOA MORTE DE 

FREITAS

EXPOSIÇÃO “BEMBÉ, A FESTA 
DOS OLHOS DO REI”

80,5

 17º SUPLENTE 195
OSVALDO DOS 
SANTOS FILHO

CONEXÕES ULTRAMARINAS: 
UMA CIRCULAÇÃO SALVADOR-

PORTUGAL
80,3

 18º SUPLENTE 67
JESSICA OLIVEIRA 

LEMOS
VOLTEI PARA BUSCAR: FOTO-

PERFORMANCE.
79,5

 19º SUPLENTE 62
JUCILENE REIS DE 

OLIVEIRA

INTERDIÁSPORA 2026 - 
ACERVO MULTILINGUAGEM E 

CIRCULAÇÃO DE ARQUIVOS DE 
ARTE AFRO-BRASILEIRA

76,5

 20º SUPLENTE 472
MARIA JULIANA 

DAMASIO PASSOS

SALVADOR INSPIRA O MUNDO 
- IMERSÃO NO PROJETO BALÉ 

PARA TODOS (PORTUGAL) E 
IMPLEMENTAÇÃO PILOTO EM 

SALVADOR (BA)

76

 21º SUPLENTE 134
IURI COUTINHO 

MARCOS
“AXÉ TRANSATLÂNTICO: A 

ANTROPOLOGIA DO DETALHE”
75,5

 22º SUPLENTE 412
AYANA AMORIM 
CARVALHO DA 

SILVA

GIRA INTERNACIONAL DA 
BAYANA

71

1.2.3. Propostas titulares reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
NOTA 
FINAL

180
TARCIO RENAN 
VASCONCELOS 

MOREIRA

PROJETO: CONEXÃO EM CORES: BAHIA E COLÔMBIA 
- BOGOTÁ EVENTO: NEGRO FEST - SETOR DE ARTES 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 20 A 25 DE SETEMBRO 
DE 2026

96

56
MARCOS 

FERREIIRA DOS 
SANTOS

ESPETÁCULO DEMBWA NO CHILE- FESTIVAL ESCENA 
MOVIDA 2026

94,85

540
VAGNER SANTOS 

LIMA
TAMBOR SATÉLITE - REVERÊNCIA AO TAMBOR 93,65

210
DAVID SANTOS DA 

SILVA
“AZUL PROFUNDO” NA LA NUEVA FABRICA 93,65

435
RENATA 

GABRIELLA 
SANTOS TEIXEIRA

RESIDÊNCIA ARTÍSTICA ITAL CONEXÕES 92,7

534
CAROLINE DE 

CARVALHO SOUSA
ESPETÁCULO SIN&NHÁ - FESTIVAL ELLAS 92,05

364
46.588.839 

HERLEY TEIXEIRA 
NUNES

DESERTOR EM TRAVESSIA: ECOS DO BENIM. 
PESQUISA, CRIAÇÃO E DEVOLUTIVA PÚBLICA A PARTIR 
DA BIENAL OUIDAH 2026.

91,3

1.2.4. Propostas suplentes reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

1º SUPLENTE 276
ANA PAULA DE BRITO 

COSTA SILVA

NEGO FUGIDO: A VOZ DO 
NOSSO POVO, CIRCULAÇÃO 

2026, MOÇAMBIQUE.
87,5

2º SUPLENTE 118
EDGAR GONÇALVES DE 

AZEVEDO NETO

ABLUIR, CORPOS PRETOS, 
ÁGUAS SAGRADAS 

INSTITUTO GUIMARÃES 
ROSA, MAPUTO, JULHO 
DE 2026 CIRCULAÇÃO 

ARTÍSTICA EM 3 CIDADES

87,5

3º SUPLENTE 176
CATIA JANAINA MATIAS 

DA SILVA
CORPO-INDUMENTÁRIA: 

TRANSE
84,75

4º SUPLENTE 113
ANDRÉ LUIZ 

FERNANDES DA SILVA

EXPOSIÇÃO PÚBLICA DA 
ONU NO QUAI WILSON 

(GENEBRA) EM AGOSTO 
DE 2026 - CONCURSO 
INTERNACIONAL PARA 

ARTISTAS DE MINORIAS

80,5

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

5º SUPLENTE 156
JURANDY ROQUE BOA 

MORTE DE FREITAS
EXPOSIÇÃO “BEMBÉ, A 

FESTA DOS OLHOS DO REI”
80,5

 6º SUPLENTE 195
OSVALDO DOS SANTOS 

FILHO

CONEXÕES 
ULTRAMARINAS: UMA 

CIRCULAÇÃO SALVADOR-
PORTUGAL

80,3

7º SUPLENTE 67
JESSICA OLIVEIRA 

LEMOS
VOLTEI PARA BUSCAR: 
FOTO-PERFORMANCE.

79,5

8º SUPLENTE 472
MARIA JULIANA 

DAMASIO PASSOS

SALVADOR INSPIRA O 
MUNDO - IMERSÃO NO 
PROJETO BALÉ PARA 
TODOS (PORTUGAL) E 

IMPLEMENTAÇÃO PILOTO 
EM SALVADOR (BA)

76

9º SUPLENTE 134
IURI COUTINHO 

MARCOS

“AXÉ TRANSATLÂNTICO: 
A ANTROPOLOGIA DO 

DETALHE”
75,5

10º SUPLENTE 412
AYANA AMORIM 

CARVALHO DA SILVA
GIRA INTERNACIONAL DA 

BAYANA
71

1.1.3. Propostas titulares reserva de vagas para Pessoas com Deficiência:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

468
DANIEL 

CAMPANHA 
LISBOA

NEOGRAMAS - RESIDÊNCIA ARTISTICA EM LISBOA 87,5

2. Categoria II - Coletiva.
2.1. Apoio I - Nacional e estadual - R$ 15.000,00.
2.1.1. Propostas titulares por ampla concorrência:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
NOTA 
FINAL

434
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

CARNAVALESCA AFOXÉ FILHOS DE 
NANÃ

CONEXÃO BAHIA-PERNAMBUCO 
PELA SALVAGUARDA DOS 

AFOXÉS
98

2.1.2. Propostas suplentes por ampla concorrência:

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

NOTA FINAL

1º SUPLENTE 247 GUMERCINDO VIEIRA SANTOS GUIGA DE OGUM 91,75

 2º SUPLENTE 375
LIVIA BRANDAO NERY 

81131739515

SHOW TEMPO DE 
MISTÉRIO - LIVIA 
NERY E BANDA

90,6

 3º SUPLENTE 280 DANILO BARBOSA QUEIROZ
BULULÚ - 

CIRCULAÇÃO E 
INTERATIVIDADE

83,05

 4º SUPLENTE 556
JOSE DOMINGOS AMORIM DA 

CRUZ

RODA DE 
CONVERSA 
FORMATIVA

78

 5º SUPLENTE 240
47.971.284 MARCELE SANTOS 

DA SILVA

GRUPO DE TEATRO 
NOVOS ARTEIROS 
NO 20° FESTIVAL 

DE TEATRO VELHA 
JOANA

77,5

 6º SUPLENTE 428
FLAVIA MASCARENHAS SILVEIRA 

05997505537
TEMPO REI NO 

SEMIÁRIDO
73,5

2.1.3 Propostas titulares por reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

425 57.422.496 RAVI MACEDO LOBO
CIRCULAÇÃO SHAKESPEARE DO 

GUETO
93,5

342 FÁBIO LUÍS OLIVEIRA MONTEIRO MABAÇOS 90,6

460
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUNINA 
E CARNAVALESCA BLOCO MEU 

SAMBA

PONTES DO SAMBA: DO SAMBA 
CORRIDO AO SAMBA DURO JUNINO

88,1

2.1.4 Propostas suplentes por reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

556
JOSE DOMINGOS AMORIM DA 

CRUZ
RODA DE CONVERSA FORMATIVA 78

240
47.971.284 MARCELE SANTOS 

DA SILVA

GRUPO DE TEATRO NOVOS ARTEIROS 
NO 20° FESTIVAL DE TEATRO VELHA 

JOANA
77,5

2.2. Apoio II - Internacional - R$ 30.000,00.
2.2.1. Propostas titulares por ampla concorrência:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA NOTA FINAL

491 LAILI VON CZEKUS FLOREZ NARIZ DE COGUMELO NO 29º MÍMAME 100

380 VÂNIA SILVA OLIVEIRA

DEIXA A GIRA GIRAR! - ARTE 
E ANCESTRALIDADE NEGRA 

COMO LEGADO, REEXISTÊNCIA E 
INTERCÂMBIO SUL-SUL

99,25

547 JÚLIA BALISTA NOVAES PEREIRA
APOIO À FORMAÇÃO EM 

RESTAURAÇÃO DE FILMES NA FIAF
98,9
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2.2.2. Propostas suplentes por ampla concorrência:

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
NOTA 
FINAL

1º SUPLENTE 250
ANGELICA FERREIRA 

SANTOS NEVES 
84356421515

ÓPERA DOS TERREIROS EM 
OUIDAH / BENIN

97

2º SUPLENTE 267
AVOAR ARTE E CULTURA 

LTDA

YAYÁ MASSEMBA 
EUROTOUR 2026 - CIRCUITO 
ARTÍSTICO E INTERCÂMBIO 

CULTURAL

96,75

3º SUPLENTE 480
LANUSSI PASQUALI 

60505311020
NAHE FERNE 92,5

4º SUPLENTE 469 RENATA CAMPOS ELIAS
DNA SAMBA REGGAE - 
PONTES DO ATLÂNTICO

88,55

5º SUPLENTE 405 JULIANA NERI DOS SANTOS REFRAÇÃO EM LINHA VIVA. 82,5

6º SUPLENTE 422
SOCIEDADE TEATRO DOS 

NOVOS LTDA
SALVADOR NO DAYLIGHT 

PROJECT 2026
84

7º SUPLENTE 402
KATARINE MARIA MATOS 

BULHÕES

MUSOSO: PARA A 
TERRA RETORNAREMOS 
EXPOSIÇÃO “YETÇÃMYÁ 

ANAMA”

82

8º SUPLENTE 400 WESLEI DA SILVA GOMES

MARES DA MÚSICA 
- SEGUNDA EDIÇÃO: 

CIRCULAÇÃO COLÔMBIA 
2026 / NEGRO FEST 

FESTIVAL

81,7

9º SUPLENTE 192 ALISSON LIMA
PEDRINHAS MIUDINHAS - 

ANO III: SAMBA DE RODA EM 
MOVIMENTO

81,5

10º SUPLENTE 409
LIVIA MOREIRA SOARES DE 

SOUZA

BICINAIPE - SOM EM 
MOVIMENTO: CIRCUITO 

PRETO MUSICAL DE PEDAL
81,5

11º SUPLENTE 543
GEAN CARLOS ALMEIDA 

DOS SANTOS
RAÍZES BAHIA CALI 77,5

12º SUPLENTE 334
UILDEMBERG DA SILVA 

CARDEAL

RESIDÊNCIA SERPENTEAR: 
NARRATIVAS CÊNICAS, 
FRUIÇÃO E FORMAÇÃO.

71,25

2.2.3 Propostas titulares reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
NOTA 
FINAL

474
50.630.257 UELLINGTON PINTO 

PEREIRA JUNIOR
MERGULHO EM RITMOS DA 

AFRODIÁSPORA - VOL II BOGOTÁ
97,6

386 CLEBER CONCEIÇÃO XAVIER
CAPOEIRA, DIÁSPORA E GESTÃO 

CULTURAL: PONTES AFRO-BRASILEIRAS 
ENTRE SALVADOR E SUÍÇA

96,1

401 FILIPE MIMOSO FREIRE CORREIA

ZUMZUMZUM - EXPERIÊNCIA 
SONORA E PERFORMATIVA SÉRIE 
DE APRESENTAÇÕES SONORAS E 

PERFORMÁTICAS EM OSAKA - JAPÃO 
ANO: 2026 PERÍODO DE CIRCULAÇÃO: 13 
A 20 DE JULHO DE 2026 CIDADE: OSAKA 

- JAPÃO INSTITUIÇÕES PARCEIRAS: 
PLATAFORMA KOWADA E HARMONIPAN 

STUDIO (SEDE JAPÃO)

94,1

130
64.472.422 ICARO FERREIRA DE 

OLIVEIRA SANTIAGO

RESSONÂNCIAS TRANSATLÂNTICAS: 
INTERCÂMBIO CULTURAL ENTRE BRASIL 

E ÁFRICA DO SUL
90,5

2.2.3 Propostas suplentes reserva de vagas para negros (pretos e pardos):

CLASSIFICAÇÃO ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA
NOTA 
FINAL

1º SUPLENTE 405
JULIANA NERI 
DOS SANTOS

REFRAÇÃO EM LINHA VIVA. 82,5

2º SUPLENTE 402
KATARINE MARIA 
MATOS BULHÕES

MUSOSO: PARA A TERRA 
RETORNAREMOS EXPOSIÇÃO 

“YETÇÃMYÁ ANAMA”
82

3º SUPLENTE 400
WESLEI DA SILVA 

GOMES

MARES DA MÚSICA - SEGUNDA 
EDIÇÃO: CIRCULAÇÃO COLÔMBIA 

2026 / NEGRO FEST FESTIVAL
81,7

4º SUPLENTE 192 ALISSON LIMA
PEDRINHAS MIUDINHAS - ANO III: 
SAMBA DE RODA EM MOVIMENTO

81,5

5º SUPLENTE 409
LIVIA MOREIRA 

SOARES DE 
SOUZA

BICINAIPE - SOM EM MOVIMENTO: 
CIRCUITO PRETO MUSICAL DE 

PEDAL
81,5

6º SUPLENTE 543
GEAN CARLOS 
ALMEIDA DOS 

SANTOS
RAÍZES BAHIA CALI 77,5

7º SUPLENTE 334
UILDEMBERG DA 
SILVA CARDEAL

RESIDÊNCIA SERPENTEAR: 
NARRATIVAS CÊNICAS, FRUIÇÃO E 

FORMAÇÃO.
71,25

3.  Propostas desclassificadas: 

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA MOTIVO

399
JOSEILTON FERREIRA 

DO NASCIMENTO 
83478566568

MOSTRA VARAL DE CORDEL 
2026 - ACESSIBILIDADE 

CULTURAL E TECNOLOGIAS 
ANCESTRAIS

INDEFERIDO NA VALIDAÇÃO 
DE PROPONENTES 

COTISTAS

106
CAROLINA GUSMÃO 

MAGALHÃES

POPULAR CULTURE OF AFRO-
DESCENDANT AND HEALTH 

OF THE BLACK POPULATION: 
A STUDY OF THE INFLUENCE 

OF AFRO-BRAZILIAN 
CIVILIZATIONAL VALUES

INDEFERIDO NA VALIDAÇÃO 
DE PROPONENTES 

COTISTAS

145
LILA DEVA SERRANO 

SILVA

CARTOGRAFIAS DO SONHO: 
PROCESSO ARTÍSTICO EM 

TERRITÓRIO ANDINO

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

228
JULIANA DE ALMEIDA 

DAMASCENO

ENTRELAÇOS 
AFROATLÂNTICOS”: RETRATO, 

TECIDO E MEMÓRIA EXPOSIÇÃO 
“MUKUNÃ”

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

431
ELIALDO BATISTA DOS 

SANTOS JUNIOR
RESIDÊNCIA ARTÍSTICA EKÓ 

DUDU OMIN
NÃO COMPARECEU À 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

367
FLAVIANA XAVIER 

ANTUNES SAMPAIO 
SKALSKA

RESIDÊNCIA ARTÍSTICA NO 
UNPACK STUDIO HAVANA, 

CUBA

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

371
DAVI DE SOUZA 
CAVALCANTE

DIÁSPORAS AFETIVAS
NÃO COMPARECEU À 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

236
 CLÓVIS GOMES 

SAMPAIO

 DIÁSPORA SONORA - 
ANCESTRALIDADE EM 

MOVIMENTO CONECTANDO 
PAÍSES E FUTUROS 

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

470
 CAIQUE DE JESUS 

SANTANA
 GRAAFO 2026: CIRCUITO DE 

ARTE DE RUA - GRAFITTI 
NÃO COMPARECEU À 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

169
 YASMIN MORAIS 

FARIAS

 DIÁLOGOS FEMINISTAS 
TRANSATLÁNTICOS.  MUSEO 

HISTÓRICO DE CARTAGENA DE 
INDIAS - MUHCA: CARTAGENA 

DE INDIAS, CARTAGENA 
COLÔMBIA. 

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

452
 DOUGLAS ADAM DOS 

SANTOS MOTA

 PROJETO CULTURAL ECO 
- RESIDÊNCIA NO VALE DO 
CAPÃO - LABORATÓRIO DE 
INTEGRAÇÃO CORPO-MEIO  

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

471
MARCELO OLIVEIRA 

LIMA

OFICINA DE QUADRINHOS 
E ANIMAÇÃO EM PRAIA E 

TARRAFAL

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

225
 LEANDRO MORAES 

SOTERO DOS SANTOS 

 RITMOS DE CARNAVAIS 
EM DIÁSPORA - BRASIL E 

COLÔMBIA 

NÃO COMPARECEU À 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

4. Os proponentes TITULARES deverão enviar a documentação obrigatória em formato PDF, no 
prazo de 04 (quatro) dias úteis contados a partir da data de divulgação do Resultado Final do Edital 
Salvador Circula e Nomeação de Titulares e Suplentes, através do e-mail:

4.1. salvador.circula@salvador.ba.gov.br

I. Para Pessoa Física:
a) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do proponente;
c) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, podendo ser impresso a partir do site www.
receita.fazenda.gov.br;
d) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site 
www.sefaz.ba.gov.br;
e) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site 
www.sefaz.salvador.ba.gov.br;
f) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
g) Comprovante ou declaração de endereço do(s) beneficiário(s). No caso de proposta coletiva, o 
proponente deverá encaminhar comprovante ou declaração de endereço de todas as pessoas do 
coletivo beneficiadas no Edital, em nome de cada pessoa, datado há no máximo 03 (três) meses da 
data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 
atestando que o proponente reside naquele endereço, com assinatura legível de próprio punho ou 
assinatura digital, vide Anexo VII);
h) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal, referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições 
perigosas ou insalubres;
i) Declaração de nepotismo conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução 
Normativa Nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
j) Comprovante de conta-corrente ou poupança zerada do Banco Bradesco ou Banco Next para 
movimentação exclusiva da proposta, contendo o número da agência, conta, título da instituição 
bancária; nome e CPF do proponente;
k) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do proponente;
l) Cópia do cartão do PIS/PASEP ou NIT;
m) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 
a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.
aspx.

II. Para Microempreendedor Individual - MEI:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do titular MEI proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do titular MEI proponente;
c) Cópia do Certificado de Microempreendedor Individual (MEI) em vigor, devidamente registrado, 
com as últimas alterações ocorridas ou respectiva consolidação sediado no município de Salvador;
d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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e) Comprovante ou declaração de endereço do(s) beneficiário(s).  No caso de proposta coletiva, o 
proponente deverá encaminhar comprovante ou declaração de endereço de todas as pessoas do 
coletivo beneficiadas no Edital, em nome de cada pessoa, datado há no máximo 03 (três) meses da 
data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 
atestando que o proponente reside naquele endereço, com assinatura legível de próprio punho ou 
assinatura digital, vide Anexo VII);
f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
g) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br;
i) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
j) Comprovante de regularidade junto ao TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
k) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres, conforme anexo;
l) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa nº 
003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
m) Comprovante de conta-corrente ou poupança, preferencialmente, do Banco Bradesco, contendo o 
número da agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;
n) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do titular MEI.
o) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 
a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.
aspx.

III. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado Sem Fins Lucrativos:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;
c) Cópia do Estatuto Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 
respectiva consolidação;
d) Cópia do instrumento de constituição de poderes do representante legal devidamente arquivado 
no Órgão competente ou certidão;
e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
f) Comprovante ou declaração de endereço do(s) beneficiário(s). No caso de proposta coletiva, o 
proponente deverá encaminhar comprovante ou declaração de endereço de todas as pessoas do 
coletivo beneficiadas no Edital, em nome de cada pessoa, datado há no máximo 03 (três) meses da 
data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 
atestando que o proponente reside naquele endereço, com assinatura legível de próprio punho ou 
assinatura digital, vide Anexo VII);
g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br;
j) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
k) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
l) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres;
m) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
n) Comprovante de conta corrente ou poupança, preferencialmente, do Banco Bradesco, contendo o 
número da agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;
o) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente;
p) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 
a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.
aspx.

IV. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado com Fins Lucrativos:

a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;
c) Cópia do Contrato Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 
respectiva consolidação;
d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Comprovante ou declaração de endereço do(s) beneficiário(s). No caso de proposta coletiva, o 
proponente deverá encaminhar comprovante ou declaração de endereço de todas as pessoas do 
coletivo beneficiadas no Edital, em nome de cada pessoa, datado há no máximo 03 (três) meses da 
data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 

atestando que o proponente reside naquele endereço, com assinatura legível de próprio punho ou 

assinatura digital, vide Anexo VII);

f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão quanto a Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 

site www.receita.fazenda.gov.br;

g) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.ba.gov.br;

h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br;

i) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 

ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;

j) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão; k) 

Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 

ou insalubres;

l) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa nº 

003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;

m) Comprovante de conta corrente ou poupança, preferencialmente, do Banco Bradesco zerada e 

exclusiva, contendo o número da agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ 

do proponente;

n) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente.

o) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 

a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.

aspx.

5. No caso de proponente Pessoa Física, MEI ou representante legal de instituição de Direito Privado 

com ou sem fins lucrativos ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentada em acréscimo 

o comprovante de permanência legal no país.

6. Após a verificação dos documentos realizada pela Comissão Técnica, será publicada no Diário 

Oficial do Município a lista de proponentes com pendências referentes ao envio dos documentos 

previstos no Item 15.2 para os seguintes casos: documentos já entregues com erros, rasurados, 

ilegíveis e/ou documentos que não haviam sido juntados. A partir da data desta publicação, os 

proponentes listados terão até 02 (dois) dias úteis para proceder com os ajustes necessários, através 

do e-mail:

6.1 salvador.circula@salvador.ba.gov.br.

7. Para proponentes inscritos na CATEGORIA I - INDIVIDUAL, não será aceita a realização de atividade 

de intercâmbio/mobilidade de outras pessoas além do proponente.

8. Conforme expresso no item 3 do Edital, o proponente deve ser beneficiário da atividade de 

mobilidade/intercâmbio.

9. Os suplentes serão convocados apenas em caso de desclassificação dos proponentes titulares 

e por ordem de classificação dos mesmos. Deste modo, os suplentes deverão entregar a 

documentação listada nos itens 15.2 e 15.3 apenas quando convocados, devendo atender ao prazo e 

regras estabelecidas na publicação da convocação.

10. A não apresentação de qualquer dos documentos elencados, ou em desacordo com o estabelecido, 

implicará a desclassificação da proposta, sendo comunicado ao proponente a motivação e convocado 

o suplente por ordem de classificação.

11. O pagamento ocorrerá em parcela única, após a entrega dos documentos e assinatura de Termo 

de Concessão de Bolsa Cultural, estando sujeito à disponibilidade financeira da Fundação Gregório 

de Mattos e ao regular andamento dos trâmites formais envolvidos. 

12. O Termo de Concessão de Bolsa Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural selecionado neste Edital e pelo município, contendo as obrigações e responsabilidades dos 

assinantes do Termo.

Salvador, 19 de maio de 2026.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente


